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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.059, DE 11 DE MARÇO DE 1992. 

CONCEDE BENEFICIO PARA 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, . 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artt. 1Q - No exercício de 1992, ao pagamento 

do IPTU e taxas de serviços urba -

nos, em cota única, até 15 de abril de 1992, além do desconto pre 

visto no artigo 108 da Lei Municipal nQ 1239/83, será concedido be 

nefício do cálculo do valor a recolher, tomando-se o valor da URM 

de março de 1992. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos onze dias do mês de março de mil novecentos e noventa 

e dois. 
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